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2º Apelado : Banco do Brasil S/A.
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis.

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.
ALEGAÇÃO  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
EMPRESA  TITULAR  DA  BANDEIRA
ESTAMPADA  NO  CARTÃO  DE
CRÉDITO/DÉBITO  ADMINISTRADO  PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  LEGITIMIDADE
PARA  FIGURAR  NO  POLO  PASSIVO  DA
DEMANDA  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS
MORAIS.  SOCIEDADE  QUE  PARTICIPA  DA
CADEIA DO  FORNECIMENTO DO SERVIÇO.
REJEIÇÃO. 

- Por fazer parte decisiva na cadeia do fornecimento do
serviço de cartão de débito/crédito, incutindo na mente
do  consumidor  a  força  persuasiva  de  sua  marca,
revela-se  manifesta  a  legitimidade  da  sociedade  que
confere ao cartão de conta-corrente bancária o poder
de  compra  pela  aposição  da  respectiva  “bandeira”
marcária.

MÉRITO.  DANOS  MORAIS.  RECUSA  DE
PAGAMENTO  POR MEIO DE DETERMINADO
CARTÃO  DE  DÉBITO  POR  FALHA  NO
SISTEMA.  CONSUMIDOR QUE  REALIZOU  A
COMPRA  IMEDIATAMENTE  MEDIANTE
OUTRA FORMA DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  MAIORES
REPERCUSSÕES DANOSAS APTAS A GERAR
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PREJUÍZOS  INDENIZÁVEIS.  MERO
ABORRECIMENTO  COTIDIANO.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  E  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.
DESPROVIMENTO.

-  Uma  vez  não  demonstradas  maiores  repercussões
danosas  advindas  da  recusa  pelo  sistema  quanto  ao
pagamento  por  meio  de  cartão  de  débito,  tendo  o
consumidor  efetuado  imediatamente  a  aquisição  dos
produtos  mediante  outra  forma  de  adimplemento,
revela-se uma situação que não é apta a gerar prejuízos
indenizáveis,  restringindo-se  a  um  evento  que  não
ultrapassa o mero aborrecimento.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  rejeitar a preliminar.  No mérito, por igual votação,  negou-se
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Bruno  Roberto
Figueira Mota contra sentença (fls. 166/170) proferida pelo Juízo da 10ª Vara
Cível de Campina Grande que, nos autos da “Ação de Indenização por Danos
Morais” ajuizada em face do  Banco do Brasil S/A e  da Mastercard  Brasil
Soluções de Pagamento LTDA, julgou improcedente o pedido autoral.

Na peça de ingresso (fls. 02/13), o demandante relata que, no dia
19/01/2014, dirigiu-se até uma farmácia para a aquisição de um medicamento,
destacando, porém, que, ao tentar efetuar o pagamento por meio do débito em
conta-corrente, houve a recursa pelo sistema, obrigando-o a  utilizar do cartão
de crédito de outra instituição. Destaca que a recusa do cartão lhe submeteu a
uma  situação  constrangedora,  pleiteando  a  condenação  das  sociedades
promovidas ao pagamento de danos morais.

Contestação apresentada pela Mastercard (fls. 38/46), alegando a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  sob  o  argumento  de  que  a  relação  de
consumo é estabelecida entre o cliente e a instituição financeira administradora
do cartão,  a qual  é  responsável  pela  gerência  do crédito rotativo concedido
àquele. No mérito, sustenta a ausência de danos morais.

Peça contestatória  apresentada  pelo  Banco do Brasil  S/A (fls.
82/99), aduzindo sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a inexistência do dever
de indenizar.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 117/133).

Audiência realizada (fls. 160/161), oportunidade em que houve a
rejeição das preliminares de ilegitimidade.
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Sobreveio, então, sentença de improcedência, cuja ementa assim
restou redigida:

“EMENTA:  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  COMPRA
COM  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  OPERAÇÃO  NÃO
AUTORIZADA  PELA  ADMINISTRADORA  DO
CARTÃO.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
QUE, CONTUDO, NÃO ENSEJA DANO MORAL NA
ESPÉCIE. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
Conquanto configure falha na prestação de serviço a
recusa infundada de autorização para pagamento de
compra  com cartão  de  crédito,  tal  fato  não  enseja
dano  moral,  notadamente  quando  a  compra  é
concluída,  na  mesma ocasião,  mediante  pagamento
com  cartão  de  crédito  de  outra  instituição
financeira”.

Inconformado, o demandante interpôs Recurso Apelatório (fls.
206/221),  alegando  que  “os  promovidos  bloquearam,  indevidamente,  o
dinheiro que o autor possuía em conta corrente, impossibilitando-o de usufruir
de  seu  próprio  salário,  assim  como,  negaram-lhe  o  crédito  disponível  no
cartão de crédito, estando este devidamente em dia com as obrigações com a
referida  operadora  de  crédito  promovida”.  Defende  a  existência  de  má
prestação no serviço e a imperiosidade do dever de indenização pelos danos
morais  sofridos.  Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença, julgando-se procedente o pedido autoral.

Contrarrazões apresentadas pela Mastercard Brasil Soluções de
Pagamento  LTDA  (fls.  228/237),  alegando  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva e, no mérito, a improcedência do pleito indenizatório.

Contra-argumentação  ofertada  pelo  Banco  do  Brasil  S/A,
aduzindo a falta de interesse recursal e, meritoriamente, a inexistência do dever
de indenizar.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  279/282),  opinando  pela  rejeição  da  preliminar  de
ilegitimidade passiva, deixando de se manifestar no mérito.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva

Como  relatado,  a  Mastercard  Brasil  Soluções  de  Pagamento
LTDA alega, em sede de contrarrazões recursais, sua ilegitimidade passiva, sob
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o argumento de que  a relação de consumo é estabelecida entre o cliente e a
instituição  financeira  administradora  do  cartão,  a  qual  é  responsável  pela
gerência do crédito rotativo concedido àquele.

O tema em apreciação não requer maiores delongas, tendo em
vista que as normas consumeristas estabelecem como responsáveis solidários
pelo evento danoso ocasionado ao consumidor todos aqueles que fazem parte
da cadeia fornecedora, empregando sua tecnologia e, especialmente, conferindo
sua marca nos cartões e faturas. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados:

“CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  EMPRESA
DETENTORA  DA  BANDEIRA  DO  CARTÃO,
PORQUANTO  INTEGRANTE  DA  CADEIA  DE
FORNECEDORES.  BLOQUEIO  INDEVIDO  E
INJUSTIFICADO DO CARTÃO DE CRÉDITO, POR
OCASIÃO  DA  TENTATIVA  DE  UTILIZAÇÃO  DO
CRÉDITO  REGISTRADO  EM  SEU  FAVOR,
VISLUMBRADO NAS FATURAS ACOSTADAS COM
A PETIÇÃO INICIAL. EXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE
LIMITE PARA COMPRAS NA OCASIÃO. SITUAÇÃO
VEXATÓRIA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  E
SOLIDÁRIA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE NÃO COMPORTA
REDUÇÃO,  PORQUANTO DE ACORDO COM AS
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO E COM
OS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.  Legítima é  a empresa  recorrente  para  responder
pelo bloqueio indevido do cartão de crédito em que
consta sua bandeira, na medida em que, integrando a
cadeia  de  fornecedores  do  serviço  contratado  e
prestado  ao  consumidor,  possui  responsabilidade
solidária com os demais fornecedores,  na forma do
que dispõe o artigo 14 do CDC
(...)”.
(TJPR  -  2ª  Turma  Recursal  -  0009895-
45.2014.8.16.0075/0 - Cornélio Procópio - Rel.: Rafael
Luis Brasileiro Kanayama - - J. 13.11.2015)

Assim sendo, por fazer parte decisiva na cadeia do fornecimento
do serviço de cartão de débito/crédito, incutindo na mente do consumidor a
força persuasiva de sua marca, revela-se manifesta a legitimidade da sociedade
que  confere  ao  cartão  de  conta-corrente  bancária  o  poder  de  compra  pela
aposição da respectiva “bandeira” marcária.
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Ante  o  exposto,  em  estrita  consonância  com  o  parecer
ministerial,  REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva  arguida em sede
de contrarrazões.

- Do Mérito

Conforme  se  infere  dos  autos,  a  presente  demanda  tem  por
objeto a pretensão indenizatória por alegados danos morais sofridos pelo autor
em  decorrência  de  uma  recusa  reputada  indevida  do  sistema  de  cartão  de
débito. De acordo com o relato das partes, Bruno Roberto Figueiredo Mota, ao
tentar efetuar o pagamento de compra numa farmácia localizada em Campina
Grande/PB,  deparou-se  com  a  recusa  do  cartão  de  débito  de  bandeira  da
sociedade limitada promovida e cuja administração cabe à instituição financeira
demandada. Ocorre, porém, que a aquisição do medicamento foi concluída com
sucesso, tendo em vista que o promovente se encontrava com outro cartão de
crédito na ocasião.

Primeiramente,  cumpre  registrar  a  diversidade  de  situações
fáticas entre o presente caso e aquele indicado como precedente desta Corte de
Justiça,  oriundo  da  Apelação  nº  0009891-13.2010.815.2003,  cuja  relatoria
coube ao Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto (fls. 180/188). 

No âmbito do precedente citado, a visualização do dano moral
decorreu  da  circunstância  de  o  estabelecimento  comercial  ter  se  negado  à
entrega da mercadoria, em virtude de erro no sistema de cartão de débito, muito
embora  tenha  o  consumidor  apresentado  extrato  bancário  demonstrando  o
efetivo desconto do valor das mercadorias objeto da transação. A situação, pois,
é substancialmente diversa da que se retrata na presente hipótese.

No caso dos autos, como bem destacado pelo juízo sentenciante:

“(...)  a  falha  na  prestação  de  serviço  alhures
mencionada  não  rende  ensanchas  ao  direito  à
indenização  por  danos  morais.  É  que  não  restou
evidenciado  ter  o  autor  experimentado  qualquer
abalo psicológico ou mesmo ofensa a seus atributos
de personalidade, a ponto de autorizar a reparação
por dano moral.
Ora, não se pode olvidar que o autor, a despeito da
falha na cometida pelas promovidas, conseguiu, quase
que  de  maneira  instantânea,  no  mesmo
estabelecimento, finalizar a compra dos remédios que
necessitava, utilizando-se, para tanto, de outro cartão
de  crédito  que  trazia  consigo,  o  que  afastaria
qualquer  mal-estar  ou  embaraço  supostamente
causado  por  conta  das  negativas  das  autorizações
alhures mencionadas” (fls. 168).

Diante do cenário delineado, não se requer maiores esforços de
interpretação para  se  constatar  que  o  caso  relatado pelo  autor  não  induz  a
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existência  de  danos  morais,  redundando tão  somente em um aborrecimento
cotidiano que não foi apto a gerar qualquer prejuízo indenizável.

Em relação ao tema em apreço, a jurisprudência pátria é pacífica
ao vislumbrar a ocorrência de mero aborrecimento quando não se demonstra
maiores  repercussões  danosas  com a  recusa  de  cartão  de  débito/crédito  em
estabelecimentos  comerciais,  consoante  se  extrai  dos  julgados  a  seguir
transcritos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
BANCÁRIO.  RECUSA  DO  CARTÃO  MAGNÉTICO
EM ESTABELECIMENTO  CREDENCIADO.  MERO
ABORRECIMENTO.  DANO  MORAL.
INEXISTÊNCIA. ATO ILÍCITO. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  O  recurso  especial  não  comporta  o  exame  de
questões  que  impliquem  revolvimento  do  contexto
fático-probatório dos autos,  a teor do que dispõe a
Súmula n. 7/STJ.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem concluiu
pela  inexistência  de  dano  moral  decorrente  da
impossibilidade de utilização do cartão de débito em
um dia de compras, sob o fundamento de que 'erros de
leitura magnética do cartão e falhas momentâneas no
sistema são comuns e compreensíveis' (e-STJ fl. 277).
3.  Nesse  contexto,  concluir  em  sentido  diverso
implicaria  reexame  do  conteúdo  fático  dos  autos,
vedado em recurso especial.
4. Ademais,  a jurisprudência desta Corte é firme no
sentido  de  que  o  mero  aborrecimento  advindo  da
recusa  do  cartão  de  crédito  em  estabelecimento
credenciado não configura dano moral.
5. Agravo regimental desprovido”.
(STJ,  AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  43.739/SP,  Rel.
Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  Quarta
Turma, julgado em 27/11/2012, DJe 4/2/2013). (grifo
nosso).

“ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  FALHA  NO
SISTEMA DE CARTÃO DE DÉBITO. RECUSA DO
PAGAMENTO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  JULGADA
IMPROCEDENTE.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A inexistência de fato humilhante ou constrangedor
suportado pela autora desautoriza a condenação das
corrés na indenização moral pretendida.
2. Meros dissabores não se revelam aptos, 'de per si',
a ensejar imposição indenizatória por danos morais;
exige-se para sua acolhida situação grave o suficiente

Apelação Cível nº 0003505-84.2014.815.0011 6



para  afetar  a  dignidade  humana  em  seus  diversos
substratos materiais.
3. Negaram provimento ao recurso”.
(TJ-SP - APL: 00064305420138260408 SP 0006430-
54.2013.8.26.0408, Relator: Vanderci Álvares, Data de
Julgamento:  15/10/2015,   25ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 16/10/2015).

“Danos morais – pretensão da autora ao recebimento
de  indenização  em  razão  da  recusa  do  cartão  de
débito administrado pelo réu – aquele que se vale de
cartão  de  débito,  bem  como  de  outras  facilidades
propiciadas pela tecnologia e informática, deve estar
preparado para eventuais dificuldades decorrentes do
mau  funcionamento  dos  sistemas  –  dano  moral
inexistente  –  demanda  improcedente  –  recurso
provido”.
(TJ-SP - APL: 40015584820138260077 SP 4001558-
48.2013.8.26.0077, Relator: Jovino de Sylos, Data de
Julgamento:  15/09/2015,   16ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 08/10/2015)

Logo, uma vez não demonstradas maiores repercussões danosas
advindas da recusa pelo sistema quanto ao pagamento por meio de cartão de
débito, tendo o consumidor efetuado imediatamente a aquisição dos produtos
mediante outra forma de adimplemento, revela-se uma situação que não é apta
a gerar prejuízos indenizáveis, restringindo-se a um evento que não ultrapassa o
mero aborrecimento.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  REJEITO a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  NEGO PROVIMENTO ao  Apelo,
mantendo na íntegra a sentença recorrida.

É COMO VOTO. 
 
Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha

Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz  convocado em substituição ao Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado – Relator
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